
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.852, DE 16 DE MAIO DE 1960  

 

  Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio de Cr$ 200.000,00 

à Paróquia de Monte Alegre. 

 

DOE Nº 19.328, DE 19/05/1960  
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